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DECRETO Nº. 150/2024,  

DE 05 DE ABRIL DE 2024

EMENTA: Concede licença não 

remunerada para tratar de interesses 

particulares, e da outras providencias . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CALDEIRAO GRANDE, Estado da 

Bahia, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, que lhes são 

conferidas pela legislação em vigor e considerando o que determina o Art. 

105, VII, da Lei nº 02/1995,  

D E C R E T A: 

Art. 1º.  Concede licença não remunerada para tratar de interesses particulares 

ao servidor público DARTIQLEA DE FRANCA CERQUEIRA, portador do RG 

nº. 11.258.464-02 SSP/BA e do CPF nº.  012.503.205-69, lotado na Secretaria 

Municipal de ADMINISTRAÇÃO, inscrito na matrícula 1050, ocupante do 

cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO, pelo prazo de 01 (um) ano a partir 

da data de 01/03/2024.  

Art. 2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando -

se as disposições em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE, 

BAHIA, 05 DE ABRIL DE 2024.  

CÂNDIDO PEREIRA DA GUIRRA FILHO  

Prefeito Municipal  
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